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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 106 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante venda, caminhão de propriedade do Município de Três Passos ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional - CITEGEM, e dá outras providências.
A competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.
No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Três Passos estabelece:

Art. 4º: Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.
O Projeto de Lei baseia-se no art. 76, II, “f” da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual dispõe:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada nos casos de:

(...)

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública.
No caso em análise, trata-se de caminhão avaliado por comissão técnica, cujo desuso foi atestado pela Administração, atendendo à exigência de “sem utilização previsível”.

O CITEGEM, por sua vez, é um consórcio público com personalidade jurídica de direito público (conforme disposto na Lei nº 11.107/2005, art. 6º), integrando a Administração Pública indireta, razão pela qual enquadra-se como destinatário legítimo da venda direta.

O conteúdo da proposta insere-se no campo da conveniência e oportunidade administrativa, cuja análise compete ao Chefe do Executivo, desde que haja justificativa clara de interesse público, como ocorre no presente caso.

A alienação de bens públicos exige: avaliação prévia do bem, justificação do interesse público e autorização legislativa específica – objeto do Projeto de Lei sob análise.

Conforme dispõe o art. 18 Lei Orgânica do Município (LOM) de Três Passos a alienação de bens públicos requer autorização do Poder Legislativo, avaliação prévia e licitação, salvo exceções legais.

Além disso, conforme dispõe o art. 53, VI da LOM compete à Câmara, com sanção do Prefeito, legislar sobre alienação de bens móveis.

Dessa forma, a tramitação legislativa do Projeto de Lei é indispensável e encontra amparo formal.

O art. 1º, §1º do projeto estabelece que o pagamento ocorrerá por meio de compensação/abatimento nos repasses mensais do Município ao consórcio, em 24 parcelas.

Essa modalidade de quitação: não implica renúncia de receita, pois o valor é integralmente recuperado desde que lançada e controlada nos registros contábeis; promove economicidade e eficiência administrativa, evitando despesas com leilão e assegurando previsibilidade financeira para ambas as partes.

Recomenda-se que o Executivo formalize, por meio do instrumento jurídico adequado, uma cláusula com condição suspensiva, estabelecendo que a transferência definitiva da propriedade do caminhão somente ocorrerá após o decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, condicionado ao cumprimento integral das obrigações assumidas pelo comprador. 
Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 106/2025 é juridicamente viável, reunindo todos os requisitos legais e constitucionais para sua tramitação e eventual aprovação.
Três Passos, 04 de setembro de 2025
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Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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